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DECRETOS

DECRETO Nº 639/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
1975/2012;

DECRETA

Art. 1º. Fica concedido férias aos servidores abaixo relacionados:

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 19 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº. 640/2016

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e conforme solicitação junto ao Proto-
colo nº. 3036/2016

DECRETA

Art. 1º.  Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fatos rela-
tados junto ao protocolo nº. 3036/2016.

Art. 2º.	 O	cumprimento	do	disposto	no	artigo	anterior	fica	a	car-
go da Comissão de Sindicância composta pelos servidores Maria 
Madalena Lozovei, João Konopacki e Marisa Lenart Pastuch, a 
qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data da publicação 
deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência 
a Administração Superior. 

§ único. A presidência da comissão a que se refere o artigo 2º 
ficará	a	cargo	do	servidora	Maria	Madalena	Lozovei.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº. 632/2016.

Secretaria Municipal de Administração, 19 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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EXPEDIENTE

 Servidor Cargo Lotação Período de 
Gozo 

Período 
Aquisitivo 

Andrei 
Homeniuk 

Agente de 
Combate a 
Endemias 

Secretaria 
de Saúde 

15/08/2016 a 
13/09/2016 

2015/2016 

Cacilda da 
Aparecida 
Caetano 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Secretaria 
de Saúde 

18/07/2016 a 
01/08/2016 

(15 dias finais) 

2014/2015 

Claudia Regina 
Gaiovicz 

Assistente 
Social 

Secretaria 
de 
Assistência 
Social 

18/07/2016 a 
27/07/2016 

(10 dias 
iniciais) 

2015/2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diego de Borba 
Damasio 

Médico Clinico 
Geral 

Secretaria 
de Saúde 

15/07/2016 a 
23/07/2016 

(09 dias finais) 

2014/2015 

Fabricio Lemos 
do Prado 

Gerente do 
Departamento 
de Farmácia e 
Laboratório 

Secretaria 
de Saúde 

18/07/2016 a 
06/08/2016 

(20 dias finais) 

2015/2016 

Inacio 
Kozechen 

Agente 
Operacional 

Secretaria 
de 
Educação 

18/07/2016 a 
26/07/2016 

(09 dias finais) 

2013/2014 

Janaina 
Schibilski 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Secretaria 
de Saúde 

18/07/2016 a 
01/08/2016 

(15 dias 
iniciais) 

2014/2015 

Joelson Alves Gerente do 
Departamento 
de Promoção 
Cultural 

Secretaria 
de Cultura 

18/07/2016 a 
29/07/2016 

(15 dias 
iniciais) 

2015/2016 

Jorge Dubinski Pedreiro 
Oficial 

Secretaria 
de 
Educação 

18/07/2016 a 
26/07/2016 

(09 dias finais) 

2014/2015 

Marcio Ivascho Auxiliar de 
Enfermagem – 
CAPS 

Secretaria 
de Saúde – 
CAPS 

18/07/2016 a 
01/08/2016 

(15 dias finais) 

2014/2015 

Marcos Cesar 
Bozatski 

Professor de 
Educação 
Física 

Secretaria 
de Esportes 
e  
Recreação 

25/07/2016 a 
03/08/2016 

(10 dias finais) 

2014/2015 

Nadir Vozivoda Secretária de 
Cultura 

Secretaria 
de Cultura 

18/07/2016 a 
24/07/2016 

(07 dias 
iniciais) 

2015/2016 

Scheila Cristina 
Duarte 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Secretaria 
de Saúde 

18/07/2016 a 
31/07/2016 

(14 dias 
iniciais) 

2014/2015 

Silvana 
Navroski 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Secretaria 
de Saúde 

01/08/2016 a 
30/08/2016 

2014/2015 

Sonia 
Kolachnek 

Assistente 
Social 

Secretaria 
de 
Assistência 
Social 

18/07/2016 a 
27/07/2016 

(10 dias 
iniciais) 

2015/2016 
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DECRETO Nº. 641/2016

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e conforme solicitação junto ao 
Protocolo nº. 3039/2016

DECRETA

Art. 1º.  Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fatos rela-
tados junto ao protocolo nº. 3039/2016.

Art. 2º. O	cumprimento	do	disposto	no	artigo	anterior	fica	a	car-
go da Comissão de Sindicância composta pelos servidores João 
Konopacki, Maria Madalena Lozovei e Marisa Lenart Pastuch, a 
qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data da publicação 
deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência 
a Administração Superior. 

§ único. A presidência da comissão a que se refere o artigo 2º 
ficará	a	cargo	do	servidor	João	Konopacki.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº. 631/2016.

Secretaria Municipal de Administração, 19 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 194/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º.  Fica concedida a fruição do Banco de Horas conforme 
especifica:	

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
   

Secretaria Municipal de Administração, 19 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

RESOLUÇÕES 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PRUDENTÓPOLIS – PR

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 10 DE 14 DE JULHO  
DE 2016.

Dispõe sobre a Aplicação dos Recursos do Programa de Qualifi-
cação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS no Estado 

do Paraná. 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 08 de junho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 
de 15/04/14;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

Considerando o recebimento do Ofício nº. 156/2016, oriundo do 
Setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando a Resolução SESA nº. 616 de 23 de dezembro de 
2015; 
 

RESOLVE:

 Art. 1º. Aprovar o Descritivo dos Recursos do Programa de Qua-
lificação	das	Ações	de	Vigilância	em	Saúde	–	VIGIASUS,	recursos	
estes previstos na Resolução SESA/PR nº. 616 de 23 de dezem-
bro de 2015.

Art. 2º. Sendo R$: 44.464,95 para despesas correntes/custeio 
eR$: 32.581,45 para despesas de capital/investimento. 

Art. 3º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 10/2016 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 11 DE 14 DE JULHO  
DE 2016.

Dispõe sobre a Aplicação dos Recursos do Incentivo à Organiza-
ção da Assistência Farmacêutica – IOAF.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 
de 15/04/14;

Considerando a RESOLUÇÃO SESA Nº 620/2015;

Considerando a RESOLUÇÃO SESA nº 003/2016;

Considerando a RESOLUÇÃO SESA nº 082/2016;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

 Servidor Cargo Lotação Período de 
Compensação 

Horas 
Compensadas 

Ivan Rech Instrutor de 
Educação 
Física 

Secretaria 
de Esportes 
e Recreação 

22/07 a 
25/07/2016 

16 Horas 

Sirlei Slociak  Agente 
Operacional 

Departamen
to de 
Serviços 
Urbanos 

18/07 a 
21/07/2016 

36 Horas 

Valdemir 
Ferreira 
Menon Dora 

Agente de 
Máquinas e 
Veículos 

Secretaria 
de Saúde 

22/07 a 
02/08/2016 

70 horas 

PORTARIAS
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Considerando o recebimento do Ofício nº. 08/2016, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

 Art. 1º. Aprovar o Descritivo da Aplicação de Recursos do Incen-
tivo a Organização da Assistência Farmacêutica (exercício 2015).

Art. 2º. Forma de utilização será de R$: 6.000,00 (seis mil reais) 
de custeio e R$: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) de capital.

Art. 3º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde 

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 11/2016 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezem-

bro de 1990.

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 12 DE 14 DE 
JULHO  DE 2016.

Dispõe sobre aprovação dos Projetos sobre a capacitação para 
atenção primária em saúde, referente aos instrumentos de avalia-
ção da saúde da pessoa idosa; VES 13, IVCF 20.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 
de 15/04/14;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

Considerando o ofício nº. 07/2016 da Secretaria Municipal de 
Saúde que dispõe sobre “Programa de Atenção Integral a Saúde 
do Idoso - PAISIP”;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar o projeto de Capacitação para Atenção Primária 
em saúde, referente aos instrumentos de Avaliação da Saúde da 
pessoa	idosa	–	VES	13,	IVCF	20.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 12/2016 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezem-

bro de 1990.

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 13 DE 14 DE 
JULHO  DE 2016.

Dispõe sobre a Atualização do Plano de Aplicação do Incentivo 
Financeiro do Tesouro do Estado do Paraná, Resolução SESA 

Nº. 230/2013.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 

de 15/04/14;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

Considerando o recebimento do Ofício nº. 22/2016, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde, Unidade de Saúde Dr. Geraldo R. 
N.	de	Carvalho	–	Vigilância	em	Saúde;

RESOLVE:

 Art. 1º. Aprovar a atualização da Aplicação dos Recursos Resolu-
ção SESA Nº. 230/2013 para que sejam aplicados exclusivamente 
no Fortalecimento a Rede de Atenção na Prevenção as Violências 
e Promoção da Saúde e Cultura de Paz no Município de Pruden-
tópolis.

Art. 2º. A atualização do Descritivo de Aplicação do Recurso é de 
R$: 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 13/2016 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezem-

bro de 1990.

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 14 DE 14 DE 
JULHO  DE 2016.

Dispõe sobre Anuência do Conselho Municipal de Saúde, refe-
rente implantação do Curso Técnico em Agente Comunitário de 

Saúde no Colégio Estadual Alberto de Carvalho, no município de 
Prudentópolis – Pr. 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 
de 15/04/14;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

Considerando o recebimento do Ofício nº. 51/2016, oriundo do 
Colégio	Estadual	Alberto	de	Carvalho	–	Ensino	Fundamental,	Mé-
dio	e	Profissional;

RESOLVE:

Art. 1º. Manifestar concordância à implantação de anuência do 
Conselho Municipal de Saúde referente à implantação do Curso 
Técnico em Agente Comunitário de Saúde no Colégio Estadual 
Alberto	de	Carvalho	no	município	de	Prudentópolis	–	Pr.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 14/2016 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezem-

bro de 1990.
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. RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 15 DE 14 DE
 JULHO  DE 2016.

Dispõe sobre Anuência do Conselho Municipal de Saúde, refe-
rente implantação do curso de  Técnico em Análises Clínicas no 

Colégio Estadual Alberto de Carvalho, no município de 
Prudentópolis – Pr. 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 
de 15/04/14;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

Considerando o recebimento do Ofício nº. 52/2016, oriundo do 
Colégio	Estadual	Alberto	de	Carvalho	–	Ensino	Fundamental,	Mé-
dio	e	Profissional;

RESOLVE:

Art. 1º. Manifestar concordância à implantação de anuência do 
Conselho Municipal de Saúde referente implantação do curso de 
Técnico em Análises Clínicas no Colégio Estadual Alberto de Car-
valho	no	município	de	Prudentópolis	–	Pr.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 15/2016 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 16 DE 14 DE JULHO  
DE 2016.

Dispõe sobre aprovação da alteração do Plano de Contingência 
de Combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 
de 15/04/14;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

Considerando o recebimento do Ofício nº. 44/2016, oriundo De-
partamento de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Traba-
lhador (DEVISAT).

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano de Contingência de Comba-
te à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 16/2016 nos termos 
do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 17 DE 14 DE JULHO  
DE 2016.

Dispõe sobre Evento em comemoração ao dia Nacional e Interna-
cional da pessoa idosa- PAISIP.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em 
reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2016, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 2.085, 
de 15/04/14;

Considerando a ATA nº. 12/2016 do Conselho Municipal de Saúde 
de Prudentópolis - Pr;

Considerando a realização da reunião ordinária do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, no dia 13 de julho de 2016;

Considerando o recebimento do Ofício nº. 07/2016, oriundo da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde	–	Unidade	de	Saúde	Dr.	Geraldo	
R. N. de Carvalho; 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Projeto de Evento em comemoração ao Dia 
Nacional e Internacional da Pessoa Idosa - PAISIP.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Lilian Ayres do Prado Okarenski
Presidente Interina

do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 17/2016 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.
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